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Considerando, que hodiernament,

privatização desenvolvida nos últimos anos, grande pa

bens públicos devem ser aproveitados na sua integralidade.

da política de

Considerando que o Município de Ibiúna, está diante de uma

realidade que exige poder de organização, de modo que a vida em sociedade, não seja

tomada pelo caos, mas sim caracterizada pelo bem-estar de todos.

Considerando que com a modernidade, a utilização dos espaços

públicos, em razão das necessidades sociais exige dos entes públicos atenção e ação,

tanto no que diz respeito à implantação da infra-estrutura, no processo de planejamento

municipal, e a devida e esperada segurança.

Considerando que a partir da promulgada da Constituição de 1998,

instituiu-se um regramento orçamentário, havendo a vinculação ao que dispõe o plano

plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual.

Considerando que o Município é obrigado a respeitar os ditames

legais destas imposições fixadas pela Constituição Federal, conforme ensina Hely Lopes

Meirelles! ao afirmar que "[...]permanecem em vigor as regras da Lei 4.320/1964, de

conteúdo e abrangência não alcançados pelo diploma legal, que com ele não conflitem,
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nem com as disposições constitucionais vigentes. A Lei de Responsabilidade FiSC:\\J

fixa limites para despesas com pessoal, para a dívida pública, e ainda determina a

especificação de metas que deverão ser apresentadas e aprovadas pelo Poder

Legislativo competente". (grifamos)

Considerando que o Município tem uma arrecadação para o ano de

2014 estimada em R$ 127 milhões de reais, sendo que devem ser aplicados

necessariamente 25% educação (R$ 31,75 milhões), 15% saúde (R$ 19,05 milhões), e a

folha de pagamento compromete algo em torno 40% (R$ 50 milhões), restando para o

Município aplicar nas demais áreas algo em torno de R$27milhões.

Considerando que estão contidas em outros serviços a coleta de

lixo, transporte público, manutenção das vias públicas, segurança pública, cemitérios,

iluminação pública, pagamento de precatórios, dentre outros serviços essenciais para

a população.

Considerando que a Municipalidade se socorre necessariamente de

aportes financeiros do Governo Estadual e da União, através da assinatura de

convênios, e repasses do Fundo de Participação dos Municípios, Fundeb, dentre outros,

para conseguir realizar os serviços essenciais para a população.

Considerando que os serviços são realizados dentro das

possibilidades existentes, tendo como parâmetros o plano plurianual, lei de diretrizes

orçamentárias e a lei orçamentária anual.

Considerando que o administrador utiliza-se do poder

discricionário, ou seja, deve observar a oportunidade e a conveniência para decidir

sobre o restante do orçamento público.

Considerando que ''[. ..] é curial que se deve conferir ao

administrador público a opção de escolha da adequada providência para cada caso

concreto, já que, sob o influxo das mais variadas atividades administrativas, é ele que
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terá melhores condições de aferir a medida idônea ao atendimento do escopo legal.".

Considerando que o Administrador Público, respeitando o

princípio da legalidade, deve sopesar quais são as prevalênciasê para a execução dos

serviços mais essenciais para a população.

Considerando que outros serviços demandam um interesse público

maior e que sempre cresceram, é inevitável a intervenção estatal para organizar o

fornecimento de tais serviços à população, de modo que os mesmos sejam

disponibilizados com segurança, de acordo com a infra-estrutura municipal, evitando

as constantes intervenções na vida normal do cidadão.

Considerando que o Município é o executor de vários dos serviços,

os quais atingem uma gama cada vez maior de cidadãos, é necessário que o Município

de Ibiúna, oriente tanto no que concerne à adoção de medidas tendentes a normatizar e

regular os seus serviços sob pena de prejudicar a vida urbana (em níveis satisfatórios),

disponibilizar o bem-estar da população, e ainda, arrecadar receitas alternativas.

Considerando que os bens públicos são todos os bens que

pertencem às pessoas jurídicas de Direito Público, bem como os que, embora não

pertencentes a tais pessoas, estejam afetados à prestação de um serviço público.

Considerando que o conjunto destes bens públicos incluem tanto

bens imóveis como móveis.

~
Considerando o fixado no Código Civil, ao dispor os seguintes

termos no art. 98. "São públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas

jurídicas de direito público interno; todos os outros são particulares, seja qual for a

2 A fazenda pública em juízo. 8. ed. São Paulo: Oialética, 2010. p. 590.
3 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional. 7.ed. Coimbra, Portugal: Livraria A1medina, 2003, p. 1274, ao
afirmar que: "''[. ..] para a necessidade de as regras do direito constitucional de conflitos deverem construir-se com base na
harmonização de direitos, e, no caso de isso ser necessário, na prevalência (ou relação de prevalência) de um direito ou bem em
relação a outro (01 P 02). Todavia, uma eventual relação de prevalência só em face das circunstâncias concretas e depois de um
juizo de ponderação se poderá determinar, pois só nestas condições é legítimo dizer que um direito tem mais peso do que outro
(01 P D2)C, ou seja, um direito (DI) prefere (P) outro (02) em face das circunstâncias do caso (C)'".
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pessoa a que pertencerem".

Considerando que a Prefeitura do Município de Ibiúna, possui um

imóvel localizado no Bairro Votorantim, há muito tempo sem nenhuma utilização e por

conseqüência lógica, sem condições de uso.

Considerando que o Município de Ibiúna, conforme os artigos 18 e

30 inciso VIII da Constituição Federal, tem a autonomia político-administrativa para

promover o adequado ordenamento territorial, mediante o planejamento e controle do

uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano.

Considerando a disposição do artigo 99 inciso I, e artigo 100 §§ JO e

2°,ambos da Lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Considerando que o Município de Ibiúna, deve por razões de

ordem pública e de interesse social da população regulamentar a utilização de um bem

público, com objetivos claros de benefícios para a população.

Considerando que a Prefeitura do Município de Ibiúna, não utiliza

o referido imóvel.

Considerando a disposição contida no inciso XXI do artigo 37 da

Constituição Federal.

Considerando que a Municipalidade de acordo com o artigo 17,

inciso I, alínea b, da Lei n? 8.666/1993, pode inclusive realizar a doação dos seus bens,

consubstanciada inclusive no artigo 98 e seguintes da Lei Orgânica do Município.

Considerando que a Municipalidade tem a faculdade de doar os

seus bens, no caso de interesse público, conforme o artigo 17, § 4° da Lei 8.666/93.->:
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Considerando a existência no Supremo Tribunal Federal - STF d: ~

ADln 927-3/SP, que, em medida liminar, suspendeu a eficácia do termo "permitida

exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública", contido no

art. 17, II, da Lei n? 8.666/1993, possibilitando a Administração Pública efetuar doação

de imóveis a particulares.

Considerando que há dispensa de licitação para doação contida no

art. 17, § 4°, da Lei n? 8.666/1993, quando se tratar de doação com encargo, hipótese em

que deverá constar, no instrumento convocatório, os encargos, o prazo de seu

cumprimento e a cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato.

Considerando que o Município visa obter uma gama enorme de

vantagens no tocante à saúde, esporte, bem estar dos cidadãos, e o bem estar social.

Considerando que estas são as diretrizes expostas e os fundamentos

que toda a Administração Pública deve buscar, conforme está expresso no artigo 10

inciso III, artigo 3° e seus incisos, caput do artigo 37, artigo 203 e seus incisos, artigo 226

e seguintes, todos da Constituição Federal, atingindo assim os objetivos e as premissas

da Carta Magna.

Considerando que estão sendo objetivados o bem estar dos cidadãos

no tocante à assistência social, bem estar da população em relação à saúde, e

atendimento digna à população.

Considerando que a instituição Missão do Tao de Confúcio e

Mencius no Brasil que é possuidora dos terrenos em torno de um prédio escolar

desativado localizado na Rodovia Bunjiro Nakao, Km 57, em frente a Furnas.

Considerando que o prédio escolar está localizado em terreno de

1049,71m2, conforme memorial descritivo e mapas (fls.25 e 26).
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Considerando o interesse público ao verificar que o prédio e~

desativado e não será reutilizado, conforme manifestação da Secretária Municipal de

Educação (fls. 23 em anexo).

Considerando que temos a necessidade de implantação de um CRAS

- Centro de Referência e Assistência Social, no Bairro Piaí, em terreno da

municipalidade, conforme estudos da Secretaria de Promoção Social, e que inclusive

houve a locação de um imóvel para a instalação do serviço público conforme o PAnO

7009/14 - contrato 20/2014.

Considerando a análise de viabilidade com a realização de 03

avaliações (fls. 79, 86, 91 e 92) pelas quais se apurou o valor mínimo de R$ 153.439,85,o

valor máximo de R$185.000,OOe o valor médio de R$173.096,61.

Considerando o valor do projeto padrão (fls. 75, 77 e 78) do prédio

do CRAS, conforme modelo e Planilha Orçamentária do Ministério do

Desenvolvimento Social e Combate a Fome, é estimado em R$ 328.232,66(vide fls. 68 a

71), descontando serviços a serem executados ou contratados pela Prefeitura (conforme

anexo I do Projeto de Lei) no valor de R$ 59.947,77,obtém-se um valor final de R$

268.284,89.

Considerando que a exigência inclusive do Ministério Público do

Estado de São Paulo, no tocante a instalação do CRAS, objetos de discussão no

Inquérito Civil n? 116/14. (documento anexo)

Considerando que o município ganhará uma obra de valor

inestimável para a população, e que necessária a autorização legislativa para realizar o

respectivo ato administrativo, conforme o artigo 17°§4°da Lei n" 8.666/93.-----~•..-
~

Temos a honra de encaminhar, para apreciação desta Augusta

Respeitável Casa, o Projeto de Lei que dispõe sobre 1/autorização para o Poder

Executivo realizar doação com encargo dos imóveis de propriedade deste Município e
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dá outras providências".

Trata-se da doação com encargo do imóvel pertencente a esta

municipalidade, com a obrigação de construir um prédio para a instalação do CRAS,

conforme as plantas, memoriais descritivos e projeto padrão (fls. 75, 77 e 78).

-

Assim, diante da impotencialidade da utilização deste imóvel pela

população, e pela ausência de atividades que proporcione aos cidadãos o bem estar

social, e tendo em vista que toda a necessidade da implantação do CRAS, observa-se,

ainda, que as benfeitorias a serem realizadas serão muito mais úteis aos nossos

munícipes, alcançando assim a concretização dos princípios da dignidade pessoa

humana, bem estar social e saúde.

Insta salientar que a respectiva doação será realizada em caráter de

reversão, ou seja, caso o donatário não cumpra a sua execução dentro do prazo

estipulado o objeto doado será retomado pela Administração Pública, conforme o

disposto no artigo 17, § 4° da Lei n? 8.666/93.

Destarte, o presente projeto tem por finalidade o ato de cunho de

interesse público, por isto, solicitamos que o mesmo seja deliberado ao prazo máximo

de que dispõe o parágrafo lOdo artigo 45 da Lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Na expectativa de que a presente preposição venha a merecer

acolhida junto aos dignos Vereadores que compõe essa rep 'tosa Casa de Leis,

reiteramos, na oportunidade, nossos protestos de estima e consi

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO
Prefeito Municipal

AO
EXMO. SR.
ABELRODRIGUES DE CAMARGO.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA.
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Z,lC Jlut~
PROJETO DE LEI N.!!.~14.
DE 05 de SETEMBRO de 2014.

"Dispõe sobre a desafetação do bem de uso especial e autorização
para o Poder Público realizar uma doação com encargos para a
construção do CRAS - Centro de Referência e Assistência Social,
dando providências correlatas."

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO, Prefeito da Estância
Turística de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Ibiúna aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. I.!!.- Fica desafetado da categoria de bens de uso especial e
incorporado na categoria de bens dominicais o imóvel assim descrito: "um terreno
com área total de 1.049,71 m2 e área construí da de 233,40 m2, situado na Rodovia
Bunjiro Nakao, Km 57, Bairro Votorantim, Macrozona de destinação Industrial, neste
Município de Ibiúna, Estado de São Paulo, que assim se descreve medindo, 38,26
metros de frente para a Rodovia Bunjiro Nakao, ao lado direito de quem olha da mesma
Rodovia para o terreno mede 41,08metros, divisando com Missão do Tao de Confúcio e
Mencius no Brasil, ao lado esquerdo mede 20,25metros divisando com a Rua existente,
e aos fundos mede 33,12 divisando também com propriedade da Missão do Tao de
Confúcio e Mencius no Brasil, assim fechando o perímetro desta descrição e encerrando
a área total de 1.049,71m2", cujo terreno foi recebido em doação pela municipalidade,
exercendo esta a posse mansa e pacífica há mais de 15 (quinze) anos, cujo valor médio
foi avaliado em R$173.096,61e valor máximo em R$185.000,OOO.

Art. 2.!!.- Fica o Poder Executivo autorizado a promover a doação com
encargo do imóvel descrito no artigo 1° desta Lei, em favor da instituição MISSÃO DO
TAO DE CONFÚCIO EMENCIUS NO BRASIL, localizada na Rodovia Bunjiro Nakao
Km 55, Bairro Sorocamirim, neste município de Ibiúna, Estado de São Paulo, inscrita no
CNPJ n° 53.452.306/0001-45. ~
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Art. 3.Q.- Fica o Poder Executivo autorizado a receber da instituição

mencionada no artigo 2°desta lei, a título dos encargos, os seguintes bens e serviços:

I - A construção de um prédio público especificado como eRAS -
Centro de Referência e Assistência Social, em terreno da Municipalidade, na Rodovia
Vicinal Presidente Dr. Tancredo de Almeida Neves, sino, Km 14, Bairro Piaí, neste
município de Ibiúna, Estado de São Paulo, com área construída de 165,30m2 conforme
projeto padrão e Planilha Orçamentária estimada em R$ 268.284,89,do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome, já descontado o disposto no parágrafo 1°
abaixo.

§ 1° - Da Planilha Orçamentária serão deduzidos serviços que serão
executados ou contratados pela municipalidade, conforme anexo I desta lei.

§ 2° - A sondagem de solo, não prevista na referida Planilha, também
será executado pela municipalidade.

Art. 4.Q.- A doação a que se refere esta Lei será efetivada mediante a
assinatura da escritura pública com cláusula de reversão, caso não haja o cumprimento
do encargo no prazo 06 (seis) meses para o início das obras, e com um prazo máximo de
12 (doze) meses para a conclusão da construção.

Art. 5.Q.- A instituição identificada no caput do artigo 2° desta lei
deverá cumprir com os encargos respeitando os prazos conforme descritos no artigo
anterior, com termo inicial a partir do ato da assinatura da escritura pública.

Parágrafo Único - As obras serão acompanhadas por profissional
habilitado nomeado por portaria desta municipalidade.

Art. 6° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 05 DIAS DO MÊS DE SETE

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO
Prefeito Municipal
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ANI:XO I
PROJETO DE LEI N° 073/201"f DL O~/0~!2() 14

Serviços a serem executados pela Municipalidadc na construção de um eRAS - Centro de
Referência ,;:Assistência Social no Bairro tln Piaí. conforme Planilha Orçamentária do Ministcrio
cio Desenvolvimento Social e Combate a Fome.

Item

1.0
1.i
1.2
1.3
1.4

Descrição dos Serviços

Serviços Preliminares
Placa de obra em chapa de aço .
Limpeza do terreno .
Ligação provisória de água/esgoto .
Ligação provisória de energia elétrica .

2.1 a 2.3
2.0 Movimento da Terra

Escavação e aterro .

10.0
10.4

16.0
16.3.1
16.3.2

Pavimentação
Execução de calçada em concreto .

Instalação Sanitária - Fossa
Fossa Séptica .
Sumidouro .

Valor

R$ 1.014.84
R$ lA2ô.50
R$ 1.1 19A4

R$ 1.194.44

R$ 2.6X7.05

R$ 4.:rr2.84

R$ 854 ..15
R$ 1.255.13

19.0 Serviços Diversos
19.1 Plantio de árvores, arbustos e grama R$ J4.X5J.34

Subtotal .
HI)I 23':Yo .
Total dos Serviços com BUI .

TOTAL DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA .

Total dos Serviços deduzidos neste Anexo .

'\' alor Estimado da Obra .

R$ 48.73X.OJ
R$ 11.209.74 I

R$ 59.9~7,77

RS 328.B2,(I(,

RS 59.9~7,77
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Rodovia Bunjiro Nakao, Km55 - Sorocamirim, Ibiúna - SP - Brasil CEPo 18150-000
Fone: O11-41582663, O15-32493177 Fax: 011-41582663 C.N .P.J:53.452.306/000 1-45

Inscrição Estadual:Isenta

Ofício N° 001/14

Excelentíssimo Senhor,

Eduardo Anselmo

0.0. Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibiúna

Ibiúna-SP

í 1 ~
Ibiúna, 20 de janeiro de 2014 ~

É um imenso prazer e uma grande alegria podermos nos comunicar

com Vossa Senhoria.

Pedimos a Deus que propicie ao senhor e toda a sua equipe, bastante

equilíbrio e sabedoria para que possam conduzir o município de Ibiúna

conforme a vontade de Deus.

É do conhecimento comum a existência de um Instituto na Rodovia

Bunjiro Nakao km 57. Através dele, temos o foco principal de divulgar os

valores das virtudes, objetivando um mundo povoado por pessoas que

primem a ordem verdadeira, instituída por Deus.

O terreno onde está situado o referido instituto possui xx metros

quadrados. Nessa área pretendemos divulgar valores tais como a verdadeira

essência da vida para crianças do bairro e comunidades vizinhas.

Além desse trabalho de divulgação relacionada a educação dos jovens,

pretendemos compartilhar os conceitos saudáveis a respeito da mente e do
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Rodovia Bunjiro Nakao, Km55 - Sorocamirim, Ibiúna - SP - Brasil CEPo 18150-000
Fone: O11-41582663, O15-32493177 Fax: 011-41582663 C.N.P.J:53.452.306/000 1-45

Inscrição Estadual:Isenta

rodeada pela nossa propriedade, solicitamos a caridade de aceitarem algum

tipo de permuta/troca, pois precisaremos desta parte livre, já que a entrada

da propriedade será justamente nas proximidades da escola.

Quem sabe se a Prefeitura não possui algum projeto relacionado a

alguma obra que possamos entrar com as despesas.

Creio que seria necessário avaliarmos o local para que possamos

fazer um justo e honesto acordo.

Desde já agradeço muitíssimo ao senhor e ficamos no aguardo de

uma posição.

Sem mais,

Missão do Tao de Confúcio e Mencius no Brasil
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

Processo Administrativo nO 1747/2014.
Requerente: GABINETE DO PREFEITO
Assunto: Informações acerca da situação da Escola Municipal
- KM 57.
Ao Ilmo. Sr.
Secretario de Obras

HELIO ROBERTO DE OLIVEIRA
Ibiúna, 27 de Fevereiro de 2014.

Em resposta a solicitação do Excelentíssimo
Senhor Prefeito da Estância Turística de Ibiúna, informo

e:
que Unidade Escolar Municipal localizada no KM 57, da
Rodovia Bunjiro Nakao, encontra-se desativada, conforme se
observa no extrato do Sistema Prodesp.

Informo que esta está desativada em
decgrrência da diminuição da demanda de alunos. Assim, os
alunos remanescentes estão sendo atendidos noutras Unidades
Escolares.

Informo, outrossim, que não há interesse,
em promover a reabertura da Unidade Escolar, pelos motivos
já ~xpostos.

Por fim, manifesto-me favoravelmente que
seja dada outra utilização ao imóvel, pois, uma vez
desativada a unidade escolar, esta fica sujeita a
intempéries climáticas, ação da natureza, depredação e ao
vandalismo.

No mais, coloco-me a vossa disposição para
responder questões relativas a esta Secretaria, aproveito o
ensejo para apresentar meus sinceros agradecimentos e votos
de elevada e~tima e conSidfãOo

<:»
. LOPES PEREIRA LEITE
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-ESTATUTOS' SOCIAIS DA MISSÃO DO TAO DE CONFÚCIO E

MENCIUS NO BRASIL

CAPíTULO I - DA DESIGNAÇÃO, SEDE E OBJETO

,
~' ARTIGO 1°· MISSÃO DO TAO DE CONFÚCIO E MENCIUS ,
~NO BRASIL, neste estatuto designada, simplesmente, como Associação, futfdéa.Q.a ,,"
em data de 05 de Abril de 1984, com sede e foro na Rodovia BUnjirO~a a6::Km~'b-"'~-'~
55- SP 250, Bairro Sorocamirim, Fazenda Confúcio e Mencius, em Ibiún,estad~(~:: ,,'~,
de São Paulo, é uma associação de direito privado, sem fins econê (çps, de' . t{y!
caráter organizacional, filantrópico, com finalidade social, religiosa e filoso a,:'",',',' "'" ,.,>j!

~" .'//: N!
ARTIGO 2°· A sede social é na Rodovia Bunjiro Nakao Km"'~,/

55- SP 250, Bairro Sorocamirim, Fazenda Confúcio e Mencius, em Ibiúna, Estado
de São Paulo,

Artigo 3°· O prazo de duração $ por tempo indeterrninado.

Artigo 4°· A associação tem por objetivo: a) prestar culto a
Deus e a todos os Santos do Céu; b) promover os ensinamentos e a filosofia de
Maitreya , inspirado nos cinco grandes princípios religiosos; TAOISMO de LAO
TSE, CONFUCIONISMO de CONFÚCIO, BUDISMO de SAKIYA·MUNI,
ISLAMISMO de MAOMÉ e CRISTIANISMO DE CRISTO; c) estudar e analisar as
cinco grandes religiões e suas teologias, virtudes e movimentos; d) cultivar o amor
e o espírito de ajuda mútua, incentivando, atos de caridade e cuidando do bem
estar dos seus associados; e) a prática de caridade moral, material e espiritual,
por todos os meios ao seu alcance.

ARTIGO 5°· Para cumprir o que dispõe o artigo anterior, a
associação fará realizar sessões semanais, a saber: a) Doutrinárias, nos dias em
que a diretoria designar, com o objetivo de ministrar os conhecimentos filosóficos
de CONFÚCIO e das cinco grandes religiões; b) experimentais e práticas, em que
serão ministradas, aulas práticas e pesquisas mentais, suas aplicações morais e
científicas, segundo as normas da doutrina. As pregações e palestras deverão ser
feitas por estudantes proeminentes, ou por convidados de outros países,

ARTIGO 6°· Para a propagação da doutrina, a associação
poderá promover conferências públicas, sendo, porém, os seus temas
exclusivamente doutrinários ou filosóficos, abstendo-se de fazer críticas a outras
religiões ou crenças,

Parágrafo Único • A associação poderá instalar e manter
outros santuários que julgar necessário, nas localidades, cidades, Estados,
sempre a juízo da diretoria, submetendo-se à deliberação da Assembléia Geral
extraordinária,



distribuídos gratuitamente,

~ ARTIGO 8°_ O patrimônio da Associação será constitut.d~, ,r ~'

, tid ./. . "t",.man I O por: !' ",'-"" ""

1.,Contribuições mensais dos associados e membros da diretoria e do C~~~S'~!l:lO,"').-: :~:<."~'"
Fiscal; ,,«(J~~,.:;, '." ,~ o.,
11. Doações, legados, bens, direitos e valores adquiridos, e suas possíveis te.Odá~, . 'ry
e, ainda, pela arrecadação dos valores obtidos através da realização de festas'e:<; "

. ",:~. '"-!'~~,'~

outros eventos, desde de que revertidos totalmente em beneficio da associação;

ARTIGO 9°_ A associação manterá uma assistência aos
associados, a qual será supervisionada por uma comissão composta de cinco
membros que serão eleitos pela diretoria, para a distribuição gratuita de
medicamentos, alimentos e vestuários, aos que a ela recorrerem, desde que
mereçam recebê-Io.

Parágrafo Único - O recurso para .a assistência dos
associados e de terceiros, será constituído pelos donativos que lhe forem feitos
pelos associados ou de outras entidades.

CAPíTULO 11-DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES

ARTIGO 10°- A associação será composta de um número
ilimitado de associados, de ambos os sexos, sem distinção de raça ou de
nacionalidade, de boa conduta, de bom caráter, de bons hábitos, devendo ao
ingressar, aceitar as obrigações e preceitos prescritos neste estatuto.

•.

ARTIGO 110_ São deveres dos associados: '
a- freqüentar as sessões doutrinárias e experimentais, com o

objetivo de aprender os preceitos morais e filosóficas da presente religião,
esforçando-se, sempre em progredir cada vez mais em moral e virtude;

b- contribuir ou arrecadar donativos, quando necessários e
dentro de suas possibilidades;

c- promover e propagar a doutrina da presente associação;
d- cumprir fielmente as disposições destes estatutos e

resoluções que forem tomadas pela diretoria.
e- Com entusiasmo, oferecer esforços ao desempenho dos

deveres assinalados,
f- Guardar a boa imagem, reputação e propriedades da

Sociedade.

ARTIGO 12°- São direitos dos associados:
a- votar e ser votado para os cargos da associação;

•.



"

b- participar de todas as atividades da associação; 1i7~)~-
c- usufruir para si, bem como para sua família, de to~~ •~

benefícios que a associação instituir; ',., ...~ , /' I l[;

..tratados. ,.,
"

ARTIGO 13°- Para ser admitido como membro associaq9~1 ~'
.candidato deverá ser apresentado em proposta assinada por qualquer mem9;if.b,..i~%~h~.
:.associação na presença do sacerdote. / . /:':':>, "f) ( .;-.-.:'''....•..
,.' Parágrafo Único - O membro proponente será o fi~6r:.<Q,a}, <.;' /: , '
idoneidade moral, indispensável a todos os candidatos à admissão, que -Sósé.~ " "
tornará efetiva após a aprovação da proposta pela diretoria. "''''

ARTIGO 14°- Será motivo de eliminação de qualquer
associado que deixar de cumprir com seus deveres aqui estatuídos e no
regimento interno, ou constituir-se pelos seus atos, causa de perturbação das
sessões, descrédito para a doutrina, de escândalo para a sociedade e para a
associação, desvio dos bons costumes, conduta duvidosa, mediante a prática de
atos ilícitos ou imorais.

Parágrafo Primeiro - Definida a justa causa, o associado será
devidamente notificado dos fatos a ele imputados, através de notificação
extrajudicial, para que apresente sua defesa prévia no prazo de 20 (vinte) dias a
contar do recebimento da comunicação;

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no
parágrafo anterior, independentemente da apresentação de defesa, a
representação será decidida em reunião extraordinária da Diretoria Executiva, por
maioria simples de votos dos diretores presentes;

Parágrafo Terceiro - Aplicada a pena de exclusão, caberá
recurso, por parte do associado excluído, à Assembléia Geral, o qual deverá, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da decisão de sua exclusão, através de
notificação extrajudicial, manifestar a intenção de ver a decisão da Diretoria
Executiva ser objeto de deliberação, em última instância, por parte da Assembléia
Geral;

Parágrafo Quarto - Uma vez excluído, qualquer que seja o
motivo, não terá o associado o direito de pleitear indenização ou compensação de
qualquer natureza, seja a que título for;

Parágrafo Quinto - O associado excluído por falta de
pagamento, poderá ser readmitido, mediante o pagamento de seu débito junto à
tesouraria da Associação.

ARTIGO 15°- É direito do associado demitir-se do quadro
social, quando julgar necessário, protocolando seu pedido junto à Secretaria da
Associação, desde que não esteja em débito com suas obrigações associativas.

•, CAPíTULO \lI - DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS DA
INSTITUiÇÃO

ARTIGO 16°- São órgãos da associação;
1- Diretoria executiva;



..~

11-Conselho Fiscal. f4.-· "
ARTIGO 17°- A Diretoria executiva da associaçã~

constituída por 09 (nove) membros, que ocuparão os cargos de Presidente, Vl'~,
Rresidente, Diretor-Executivo, Diretor-Secretário, Diretor-Tesoureiro e Assisjente "'- .
do Diretor Tesoureiro, Diretor Bibliotecário, Diretor de Relações Públicas1e(6~~~. o' "
Pregador . /~. , :,;f,~;V,,} 0
. /c. ''0, :o~\Sr~,-,,,
~ ARTIGO 18°- As eleições para a Diretoria Ex~tíva ':e,;0"';:', /fi,: 0" ,
• "I. .•.. J. I'. ,.) ,."

, Conselho Fiscal realizar-se-ão, conjuntamente, de três anos em três anos, por .' ';"
chapa completa de candidatos apresentada à Assembléia Geral, podendo seus
membros ser reeleitos.

CAPíTULO IV - ATRIBUiÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA

ARTIGO 19°- São atribuições da diretoria executiva:
a- executar o programa social, cumprir os estatutos e as

realizações da assembléia geral e resolver todos os casos em que eles forem
omissos;

b- deliberar sobre as propostas para admissão dos sócios e
sobre a eliminação dos que incorrerem nas disposições do presente estatuto;

c- resolver a convocação da assembléia geral, ordinária ou
extraordinariamente, quando for preciso;

d- organizar a receita e orçamento da associação;
e- pronunciar-se sobre todos os atos e fatos que sejam

submetidos à sua consideração, tanto por algum dos diretores como por seus
associados;

f- aprovar por execução o regimento interno da associação e
os regulamentos parciais que os diferentes serviços exigirem, podendo revogá-Ios
e substituí-Ios como julgar conveniente;

g- deliberar e aprovar, as compras e vendas de bens imóveis
da associação;

h- nomear todas as comissões que se tornarem necessárias à
execução dos serviços que a associação se proponha a prestar, inclusive à de
assistência aos necessitados.

Parágrafo UnlCO - As decisões da diretoria deverão ser
tomadas por maioria de votos, devendo estar presentes, na reunião, a maioria
absoluta de seus membros, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto
de qualidade.

ARTIGO 20°- Ao Presidente compete:
a- Representar a Associação ativa e passivamente, perante

os órgãos públicos, judiciais e extrajudiciais, inclusive em juízo ou fora dele,
podendo delegar poderes e constituir procuradores e advogados para o fim que
julgar necessário.

b- presidir todas as sessões da diretoria;



as deva presidir;

""-.,

salvo quando se
~tiretoria;

f- designar substitutos para os cargos da diretoria, nos ca,pQs
de impedimentos temporários, não previstos nestes estatutos;,)"e;::
. g- providenciar sobre o preenchimento das vagas 3JJ''l.>;~~::):':1 ' .•,
~erem na ~iretoria, por faleci~ento, renún~ia ou abandono do carqo cO~1>~.artdQ'.;;"",..·..~'f~'
,.a assembiela geral para a eleição do substituto , caso faltem mais de treS"'fQ~s!3;~,;.......~, /.';
para a expiração do respectivo mandato. . . ',.,'

h- representar a associação, com a sua assinatura,'·"·,
juntamente com o Diretor-tesoureiro, nas compras e vendas de imóveis
autorizadas pela assembléia geral extraordinária.

i- juntamente com o Diretor Tesoureiro, abrir e manter contas
bancárias, assinar cheques e documentos bancários e contábeis.

j- criar regulamentos para os membros do comitê para que
executem o trabalho a eles confiado .

. k- apresentar a Assembléia geral, anualmente, o relatório do
trabalho da associação e as contas da administração.

1- cumprir e fazer cumprir estes estatutos;
rn- Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando

seus vencimentos, podendo licenciá-tos, suspendê-Ios ou demiti-Ios;

ARTIGO 21°- Ao Diretor Vice-Presidente compete:
a- substituir o Presidente em seus impedimentos temporários,

auxiliando-o quando necessário.
b- assumir a presidência quando ele ficar vaga, por qualquer

motivo, a fim de convocar a assembléia geral para a eleição de outro Presidente.

ARTIGO 22- Ao Diretor-Executivo compete:
a- atuar como Presidente, na ausência do Presidente e do

Vice-Presidente.

ARTIGO 23°- Ao Diretor-Secretário compete:
a- redigir as atas das sessões da diretoria e das assembléias

em que funcionar; organizar e dirigir a secretaria;
b- fazer um resumo das sessões públicas de estudo da

doutrina, transcrevendo as comunicações divinas que psicologicamente tenham
sido percebidas e julgadas excepcionais;

c- organizar o registro geral dos associados, zelando para que
esteja sempre em dia;

d- superintender todo o expediente e correspondência da
secretaria. Promover a admissão de novos associados e providenciar sobre
todas as reclamações dirigidas à secretaria. Zelar pelo exato cumprimento das
resoluções da diretoria e assumir a Presidência no duplo impedimento do
Presidente e Diretor-Executivo.

f- guardar todos os arquivos, exceto o financeiro referente à
associação, sendo responsável por sua exatidão.



ARTIGO 24°- Ao Diretor-Tesoureiro compete: ~"::":'~, I~z-~
a- arrecadar a receita geral da associação e custe, ,a~ /

despesas autorizadas pela Diretoria. ' .. ~, _ I
.: b- escriturar em dia o livro-caixa; ter sob a sua guarda os'--~?
respectivos saldos e recolhendo-os sempre que houverem disponívej;s,." no ' .
estabelecimento de reconheci~o ~rédit.o,a critério da.dir~toria. . .,// ,f ."'''''".,.l
. c- propor a diretoria, pessoa de inteíra confiança pa~ f): cargo I "

~e cobrador ou semelhant~ ao cargo, mediante fiança idônea.. . . (. C:!....:. ':~;1''"
, e- assinar cheques, cobrar cheques e emitir recibos JuÕto com (I
o Presidente. "'-'.

Parágrafo Único - Compete ao assistente do Diretor Tesoureiro,
substituir o Diretor Tesoureiro, em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo
em caso de vacância.

-
ARTIGO 25° Ao Diretor bibliotecário compete:
a- ter sob sua guarda e responsabilidade a biblioteca

organizando a sua catalogação para a facilidade de sua consulta e cumprir
fielmente as disposições, que sobre o assunto dispuser no regulamento interno.

b- promover a obtenção de livros nacionais ou estrangeiros
que versarem a doutrina da religião, que ora se propõe, mandando-os traduzir em
idioma nacional, tendo em vista a proporcionar fácil compreensão e divulgação da
doutrina.

ARTIGO 26° Ao Diretor de Relações Públicas compete:
a- exercer as funções intermediárias à ordem da diretoria,

representando a associação, conforme determinação do diretor com relação aos
terceiros; representando-a perante as repartições públicas federais, estaduais, e
municipais, direta ou indiretamente através do advogado quando for necessário.

b- exercer cumulativamente as funções de relações públicas.

ARTIGO 27° Ao Oficial Pregador, compete:
a- Preparar os itens necessários para a pregação.
b- Convidar estudantes proeminentes para fazer palestra

sobre os ensinamentos e pensamento de Buda, Confúcio, Mencius, Jesus Cristo,
Maomé e outros Santos.

c- Incentivar os membros a participar na pregação e no estudo
das principais doutrinas religiosas.

CAPíTULO V - DA ASSEMBLÉIA

ARTIGO 28°- A Assembléia Geral Deliberativa é o órgão
máximo e soberano da Associação, e será constituída pelos seus associados em
pleno gozo de seus direitos. Reunir-se-á na segunda quinzena de janeiro, para
tomar conhecimento das ações da Diretoria Executiva e, extraordinariamente,
quando devidamente convocada. Constituirá em primeira convocação com a
maioria absoluta dos associados e, em segunda convocação, meia hora após a
primeira, com qualquer número, deliberando pela maioria simples dos votos dos
presentes, salvo nos casos previsto neste estatuto, tendo as seguintes
prerrogativas.



I. Fiscalizar os membros da Associação, na consecuçã!1Jí'," ',", ,

11. Eleger e destituir os administradores; ~"" , ' ,'\~
111. Deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestaç~<It.~,,:,. !, ,~

IV. Estabelecer o valor das mensalidades dos associjd,os,; 't
v. Deliberar quanto à compra e venda de:z1'.A.~.:.é. js a~.J.~

,Associação; ,~
c. • VI. Aprovar o regimento interno, que disciplin " ."~~:vários <~>(',..'
...'setores de atividades da Associação; """""'c:'" ' //

VII. Alterar, no todo ou em parte, o presente estatutosocial;
VIII. Deliberar quanto à dissolução da Associação;

IX- Decidir, em ultima instância, sobre todo e qualquer
assunto de interesse social, bem como sobre os casos omissos no presente

seus objetivos;

contas;'. ,

estatuto.
Parágrafo Primeiro - As assembléias geraiS poderão ser

ordinárias ou extraordinárias, e serão convocadas, pelo Presidente ou por 1/5 dos
associados, mediante edital fixado na sede social da Associação, com
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, onde constará: local, dia,
mês, ano, hora da primeira e segunda chamada, ordem do dia, e o nome de quem
a convocou;

ARTIGO 29°- As reuniões da assembléia geral, quer ordinária,
quer extraordinária, serão sempre abertas pelo Presidente, vice-presidente ou pelo
Diretor-Executivo, e ainda competindo-lhe verificar a regularidade da convocação
e a presença de número legal de associados, para declarar em condições de
funcionar.

ARTIGO 30°- Em se tratando de aprovação de contas ou de
julgamentos de atos da diretoria, declarada pelo Presidente instalada a
assembléia, passará ele a presidência do mesmo, a quem a assembléia aclamar
para dirigir os trabalhos, o qual convidará para seu secretário um dos associados
presentes. As demais reuniões da assembléia serão sempre presididas pelo
Presidente e secretariadas pelo seu secretário.

ARTIGO 31°- A assembléia somente deliberará sobre o
assunto para que tenha sido convocado.

ARTIGO 32°- A perda da qualidade de membro da Diretoria
Executiva ou do Conselho Fiscal, será determinada pela Assembléia Geral, sendo
admissivel somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento
disciplinar, quando ficar comprovado:

I. Malversação ou dilapidação do patrimônio social;
11. Grave violação deste estatuto;
111. Abandono do cargo, assim considerada a ausência não

justificada em 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas, sem expressa
comunicação dos motivos da ausência, à secretaria da Associação;

IV. Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício
do cargo que exerce na Associação;



V. Conduta duvidosa. ~t~'
Parágrafo Primeiro - Definida a justa causa, o dire I r

conselheiro será comunicado, através de notificação extrajudicial, dos fato e, .'
imputados, para que apresente sua defesa prévia à Diretoria Executiva, no . ~".' (
~te20 (vinte) dias, contados do recebimento da comunicação; ,i~ ,

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo deSCrjto/~.,,~,
parágrafo anterior, independentemente da apresentação de def .a)\,'à.},~~'} ~
.representação será submetida à Assembléia Geral Extraordinária, de~ine'n(~" . _,.,',
~on,vocada para ~sse fim, composta de as~ociados contribuintes em dia com su~s,.::··:.,:'~,q.~n)'
~obrigações SOCiaiS,não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois . '.('.'~v"
terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta dos ',' ./'
associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira, com qualquer
número de associados, onde será garantido o amplo direito de defesa.

ARTIGO 33°- Em caso renúncia de qualquer membro da
Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, o cargo será preenchido pelos
suplentes.

Parágrafo Primeiro - O pedido de renúncia se dará por
escrito, devendo ser protocolado na secretaria da Associação, a qual, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data do protocolo, o submeterá à
deliberação da Assembléia Geral;

Parágrafo Segundo - Ocorrendo renúncia.coletiva da Diretoria
e Conselho Fiscal, o Presidente renunciante, qualquer membro da Diretoria
Executiva ou, em último caso, qualquer dos associados, poderá convocar a
Assembléia Geral Extraordinária, que elegerá uma comissão provisória composta
por 05 (cinco) membros, que administrará a entidade e fará realizar novas
eleições, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de realização
da referida assembléia, Os diretores e conselheiros eleitos, nestas condições,
complementarão o mandato dos renunciantes.

CAPíTULO V - DAS PROIBiÇÕES

ARTIGO 34°_ Como a associação terá por finalidade a
veneração a DEUS, e de todos os santos do céu, ela deverá ssr mantida limpa e
silenciosa em qualquer tempo, sendo proibido, o seguinte:

a- a utilização da sua sede para casamentos ou enterros;
b- o ingresso de pessoas que estiverem trajadas com roupas

muito sujas ou desalinhadas.
c- tratar de assuntos particulares na sede da associação;
d- a prática de jogos de azar, ou o uso de drogas;
e- A associação não presidirá nenhuma loteria, confinada aos

seus membros ou não, no nome da associação ou de seus diretores.
f- a utilização da sede para fins políticos.

CAPíTULO VI -DO CONSELHO FISCAL



,, ,"
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ARTIGO 35°- O Conselho Fiscal, que será composto po
membros, e tem por objetivo, indelegável, fiscalizar e dar parecer sobre to ,
atos da Diretoria Executiva da Associação, com as seguintes atribuições; I ~Z~

I. Examinar os livros de escrituração da Associação; r>; .~)
"'. 11.Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios fina ~~9'S.." ",,' .-
e contábeis, submetendo-~s. a Assembléia ~eral Ordinária ou Extraordiná . ,':::''.<:?:,h ''',''

,. 111.Requ~sltarao ~e~our~lro, a ~ualque~tempo, a doc pt~çap'\()..:"
.cornprobatória das operaçoes econômico-financeiras realizadas pela Ass ,~çao;.·. :J. ai,,,")
': . IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos .;' .•.''';
, independentes;

V. Convocar Extraordinariamente a Assembléia Geral. ':"',/

Parágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente,
uma vez por ano, na segunda quinzena de janeiro, em sua maioria absoluta, e
extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente da Associação, ou
pela maioria simples de seus membros.

CAPíTULO VII- DO PATRIMÔNIO E DA DISSOLUÇÃO

ARTIGO 36°- Os membros da Diretoria Executiva e do
Conselho Fiscal não perceberão nenhum tipo de remuneração, de qualquer
espécie ou natureza, pelas atividades exercidas na Associação.

ARTIGO 37°- Os bens móveis e imóveis poderão ser
alienados, mediante prévia autorização de Assembléia Geral Extraordinária,
especialmente convocada para este fim, devendo o valor apurado ser
integralmente aplicado no desenvolvimento das atividades sociais ou no aumento
do patrimônio social da Associação.

ARTIGO 38°- Os associados, mesmo que investidos na
condição de membros da diretoria executiva e conselho fiscal, não respondem,
nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos e obrigações sociais da
Associação.

ARTIGO 39°-0 presente estatuto social poderá ser reformado
no tocante à administração, no todo ou em parte, a qualquer tempo, por
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para
este fim, composta de associados contribuintes em dia com suas obrigações
sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos
presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados e
em segunda chamada, uma hora após a primeira, com qualquer número de
associados.

ARTIGO 40° - A Associação poderá ser dissolvida, a qualquer
tempo, uma vez constatada a impossibilidade de sua sobrevivência, face à
impossibilidade da manutenção de seus objetivos sociais, ou desvirtuamento de
suas finalidades estatutárias ou, ainda, por carência de recursos financeiros e
humanos, mediante deliberação de Assembléia Geral Extraordinária,
especialmente convocada para este fim, composta de associados contribuintes

•,



_em dia com suas obrigações SOCiaiS,não podendo ela deliberar sem "
concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, '., . -'>~.
totalidade dos associados e em segunda chamada, uma hora após a pri . 2t,..rrr ./ l
com a presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos associados,. ' .•.•,,_.,.••.~h,.i~ f )
,:l Parágrafo único - Em caso de dissolução social da Associação, " "
liquidado o passivo, os bens remanescentes, serão destinados para o' t
entidade assistencial congênere, com personalidade jurídica comprovada, s }!1;r,:-;" '-._,
"at!vi~ade preponderante nesta capital e devidamente registrada nos .rg,~~~!.~~.,""
.publlcos competentes. C(~>_í';:J~ ':"/1<.
,: -,'t;~;6/,,/r,L::,'~,,.?

ARTIGO 41°- Os casos omissos no presente Estatuto serao«. "
")" lJresolvidos pela Diretoria Executiva, "ad referendum" da Assembléia Geral.

Ibiúna, 20 de Janeiro de 2010 .
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r----------------------------------------------~~QÍ.stro Civil d-ªs Pessoas Jur(dicas de Ibiún3 - SP

. Registro I Digll811zaçAon:' 3 1 9 2 ~ Data: 19 AGO. 2013~---------------------------------------.------_I
MISSÃO DO TAO DE CONFÚCIO E MENCIUS NO BRASIL

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL REALIZADA EM 20 de Janeiro de 2013.

LOCAL: Rodovia Bunjiro Nakao Km 55- SP 250, Bairro

Sorocamirim, Fazenda Confúcio e Mencius, em
de São Paulo.

DATA- 20 de Janeiro de 2013.

PRESENÇA- Comparecimento de todos os associados ',',-,
\ t':

CONvdcAÇAo- Realizada de acordo com a carta circular de 20

de Dezembro de 2012, dispensando a publicação em jornal.

MESA- Na presidência o Sr. Lo Chin Nan, e como Secretário o

Sr. Huang Li Ming.

ORDEM DO DIA- l)Eleição dos Membros da Diretoria Executiva

e dos membros do Conselho fiscal para o periodo de 20 de

Janeiro de 2013 e término em 19 de Janeiro de 2016.

Aos vinte dias do mês de Janeiro de 2013, às 18:00 horas,

se reuniram em ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÂRIA os senhores

associados da MISSÃO DO TAO DE CONFÚCIO E MENCIUS NO

BRASIL, em sua própria sede sito à Rodovia Bunjiro Nakao,

EM. 55, Ibiúna, Estado de São Paulo. Dando-se aos trabalhos,

presidindo a Assembléia o Sr. Lo Chin Nan, e o Sr. Huang Li

Ming, como secretário. Preenchida as formalidades legais, e
verificando o número de presentes à sessão, o Sr.
Presidente deu por aberta e instalada a Assembléia.

/~« ~ ;\
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B!!9istro Civil ~as Pessoas JUrldicaDSatda~.t;nÂG~ .~013"I
RegIstro I Olgltallzaçt'lo n~o 3 -, 9 2 .....
'------ ------_•..------_._--

Passando-se a ORDEM DO DIA alO pauta foi referente a
Aprovação do Novo Estatuto. Colocado em votação o Novo
Estatuto foi aprovado por unamidade. Em seguida passou a 2°
pauta do dia referente a Eleição dos Membros da Diretoria
Executiva e dos membros do Conselho fiscal para o período
de 20 de Janeiro de 2013 e término em 19 de Janeiro de
2016. Colocado em votação foram eleitos para PRESIDENTE o
Sr. LO CHIN NAN, brasileiro, casado, comerciante, portador
da cédula de identidade RG n05.959.339 e inscrito no CPF/MF
n0479.486.808-10 residente à Rua Afonso de Freitas n0392,
apto. 21, Paraiso, São Paulo, para VICE-PRESIDENTE o Sr.
LEE HONG SHAN, chinês, casado, comerciante, portador da
cédula de identidade para est ranqeí.r os RNE nOV167914-Y e
inscrito no CPF/MF sob o n0213.317.148-77, residente à Rua
Prof. Angelino Falci n070, Centro, Ibiúna, e para DIRETOR
EXECUTIVO a Sra. HUANG LI MING, brasileira, casada, do lar,
portadora da cédula de identidade RG n013.346.698 e
inscrita no CPF!MF nOl06.460.378-54 residente à Rua Martim

/Francisco nO 197, Santa Cecilia, São Paulo, e para o cargo
de DIRETOR SECRETARIO a Sra. LO CHEN LEE JIAN, brasileira,
casada, comerciante, portadora da cédula de identidade RG
n05.959.372 e inscrita no CPF/MF n0150.928.418-42 residente
à Rua Afonso de Freitas n0392, apto.21, Paraíso, São Paulo,
para o cargo de DIRETOR TESOUREIRO a Sra. HUANG LO CHIEN
SHU, brasileira, viúva, comerciante, portadora da cédula de
identidade RG n08.044.904 e inscrita no CPF/MF n°
130.466.488-04 residente à Rua Treze de Maio n0936, Bela
Vista, Sê1Q t . r ra o cargo de ASSISTENTE DO DIRETOR

YUNG HUA, chinês,

cvj
casado, engenheiro
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~glstro Civil das Pessoas Jurldicas de Iblúna - SP
~. 3 1 9 2 ~ 19 AbO, 2013

Reg\$1rO I Digna\iraç:l.o !l.~ '...0 Data: _~-----------------------------------------agrônomo, portador da cédula de identidade para
estrangeiros RNE nOY240913-F e inscrito e

no CPF /MF sob ° CONfER

n0217.798.828-40 residente à Rua Dr. Rene Correa n0434,
Vargem Grande Paulista, e para o cargo de DIRETOR
BIBLIOTECÁRIO o Sr. CHERN SEN CHEN, brasileiro, casado,
comerciante, portador da cédula de identidade RG
n017.199.222 e inscrito no CPF/MF nO 761.145.548-68
residente à Rua Martim francisco n0197, Santa Cecília, São
Paulo e para o cargo de DIRETOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS o Sr.
CHEN YU WEN, brasileiro, casado, comerciante, portador da
cédula de identidade RG n034903843-0 e inscrito no CPF/MF
n0045.660.988-18 residente à Rua Manoel da Nóbrega n0318,
apto.31, Santa Cecília, São Paulo~ e para o cargo de
OFICIAL PREGADOR a Srta. LAr HSIM TZU, brasileira, casada,
comerciante, portadora da cédula de identidade RG

n035.993.445-6 e inscrita no CPF/MF n° 118.691.018-63
residente à Rua Arthur Sabóia n0367, apto.92, Bloco 11, $
Paraiso, São Paulo e para o cargo de CONSELHEIROFISCAL o / _/\

Sr.LU WEN CHENG, chinês, casado, comerciante, portador da , c..\:' ,~/..).
cédula de identidade para estrangeiros RNE nOV163521-0 e _ J!
inscrito no CPF/MF sob o n0213.177.428-18, residente à Av.
Prof. José Barreto n01478, casa 01, Cotia e para o cargo DE lJ~
CONSELHEIRO FISCAL a Sra. LAI I CHUEH, brasileira, casada,
comerciante, portadora da cédula de identidade RG

n024.996.318-8 e inscrita no CPF/MF n0056.287.748-71
residente à Rua Castro Alves n0654, apto 41, Aclimação, São
Paulo e para o cargo de CONSELHEIRO FISCAL a Sra. LIN PEI

i.dentidade
do lar, portadora da cédula de @J//o)

eiros RNE inscrita no . t:d'

"
" "-..//

(fo <:;l.'~.;-,
~.' I'·" :" -. ' ··,t"

. ,

WEN, chinesa,



,~~, ~glstro Civil.das Pessoas Juridicas de Iblúna - s1iJP : '
;;; / Regl,'ro I Olgtt.liz.ç.c n:; :3 I 9 2 _' Data: 1 9 A GO. 2O13

'",,- / ---._ ..._-- -,._------------_.--
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CPF/MF sob o n0222.628.768-00, residente à Rua prof.~~
Angelino Falei n J 70, Centro, Ibiúna. Nada mais havendo ~ I~

que vai assinada por todos os presentes ..Declara os estar

para ser discutido ou tratado, ° Sr. Presidente agradeceu a
presença de todos e encerrou-se a Assembléia Geral
Ordinária, da qual para constar, lavrou-se a presente ata

,,~-~----------~- ~~ ...;;;-------------
;::.:.

OFICIAL PREGADOR
LAI HSIM TZU

PRESIDENTE
LO CHIN NAN

1/ --fr~~r1
DIR~TOR EXECUTIVO
HUANG LI MING

/
DIRETOR TESOUREIRO
HUANG LO CHIEN SHU

/: /(:,M~--tJ··'·--·Cr..y~c/"-_.
1)( L/t:'~J"'/ .' í 1--------------------------

DIRETOR BIBLIOTECÁRIO
CHERN SEN CHEN

Q'·\.C"~.'.
::.; 1 • '11"',!" J " i Li

;o: '",-

---~--- --------,---
.. ;.'
L' i

VICE-PRESIDENT'E'.
LEE HONG SHAN

t L. ~ \
IJI O. 'J ".\.. - O.
-- --{-.. l-<f __ .c..__ -r-j.':""" L

'-..DIRETOR SECRETARIO
LO CHEN LEE JIAN

--- ,~~IJkJ-r-Z~1---J~L----
ASSISTENTE DO D~ETOR TESOUREIRO

CHEN YUNG HUA

: ~ __~c ~~ _
DIRETOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS
CHEN YU WEN

FISCAL
LU WEN
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LAI I CHUEH
CONSELHEIRO FISCAL
LIN PEI WEN

.--'-d~Roãl;í';d;-I-;';Ó;;i;~-Tii~I~.~-Üo;,;-;;;;nt~~;cl~iid;"'R.;",~~.i~~idk~id~Ü;).')./SP
Ruo Zieo So.res n" 444 . ('."UO - CEI' 1HISO·(jOO· I'o"e: 1j )241·19:11\.,

Oficiul: Helio Pcecl .
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B!9.!.~Civil 2~sPessoas Jurídicas de Ibiún@ - SP

RegIstro I OlgftallUlção n.' 3 1 9 2 Data: 19 AGO, 2013

MISSÃO DO TAO DE CONFÚCIO E MENCIUS NO BRASIL

Relação dos associados presentes à Assembléia Ordinária realizada em 20 de
Janeiro de 2013.

""/,'" ':"-' ";". ;".\:.',
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~l]~~>#l&
",J

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO
53.452.306/0001-45
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRA L 13/04/1984

NOME EMPRESARIAL

MISSAO DO TAO DE CONFUCIO E MENCIUS NO BRASIL

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

I NÚMERO
S/N

I COMPLEMENTO
KM 55 SP 250

I LOGRADOURO
EST DOS BANDEIRANTES

I MUNICíPIO
IBIUNA

I BAIRRO/DISTRITO
SOROCAMIRIMI CEP

18.150-000

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

. ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

.• *******
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 07/05/2010 às 09:11:21 (data e hora de Brasília).

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

lüFI
~

http://www.receita.fazenda.gov.brlpessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante.... 2010/5/7

http://www.receita.fazenda.gov.brlpessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva
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P FEITURA MUNICIPAL DE IBIUNA
ESTADO DE SÃO PAULO

ÁREA TOTAL: .049,7JM2

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

MEMORIAL DESCRITIVO

PROPRIET ÁR O: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE IBIÚNA.

DESCRiÇÃO Di ÁREA

Um terreno cot área total de 1.049,71m2 e área construída de 233,40m2, situado na
Rodovia Bunji o Nakao, Km 57, Bairro Votorantim, Macrozona de Destinação
Industrial, nest município de Ibiúna, Estado de São Paulo, que assim se descreve
medindo, 38.26 metros de frente para a Rodovia Bunjiro Nakao, ao lado direito de quem
olha da mesma Rodovia para o terreno mede 41,08 metros, divisando com Missão do
Tão e Confúcio do Brasil, ao lado esquerdo mede 20,25 metros divisando com uma rua
existente. e aos fundos mede 33,12 divisando também com propriedade do Missão do
Tão e Confúcif do Brasil, assim fechando o perímetro desta descrição e encerrando a
área total de I.T9.71m',

I
I
I

Ibiúna, 05 de março de 2014.
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MISSÃO DO TAO E CONFUCIO DO BRASIL
ALAMBRADO DE DIVISA

33,12

FAIXA
NON AEOIFICANOI: 342.93 M'

,.,3

~

\
10,20

PÁTIO COBERTO
Â~EA 52.63M'

8,24

~ PÁTIO DESCOBERTO
o ÁREA 100.00 M'

W
I-
Z
W
I-
Cf)

X
W
<{
:::>o::
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~ o ROBERTO

'-"éRETARIO DE OBRAS

~
~

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA
PLANTA BAIXA: TERRENO EM. BAIRRO KM 57

ÁREA TOTAL DO TERRENO 1.049,71 m2

ÁREA CONSTRUIDA: 233,40 m2

ÁREA LIVRE: 816,31 m2

DESENHO RUDE SILVA DOS SANTOS

SEM ESCALA
DATA: 06/03/2014 FOLHA: 01/01

~

~
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Prefeitura da Estância Turistica de Ibiúna
..2 :3
,/'

Estado de São Paulo

Processo Administrativo nO 1747/2014.

Requerente: GABINETE DO PREFEITO

Assunto: Informações acerca da situação da Escola Municipal
- KM 57.
Ao llmo. Sr.

Secretario de Obras

HELIO ROBERTO DE OLIVEIRA

Ibiúna, 27 de Fevereiro de 2014.

Em resposta a solicitação do Excelentíssimo
Senhor Prefeito da Estância Turística de Ibiúna, informo
que Unidade Escolar Municipal localizada no KM 57, da
Rodovia Bunjiro Nakao, encontra-se desativada, conforme se
observa no extrato do Sistema Prodesp.

Informo que esta está desativada em
decQrrência da diminuição da demanda de alunos. Assim, os

:;

alunos remanescentes estão sendo atendidos noutras Unidades
Escolares.

Informo, outrossim, que não há interesse,
em promover a reabertura da Unidade Escolar, pelos motivos
já E;xpostos.

seja dada
desativada

Por fim, manifesto-me favoravelmente que
outra utilização ao imóvel, pois, uma vez
a unidade escolar, esta fica suj eita a

intempéries climáticas, ação da natureza, depredação e ao
vandalismo.

No mais, coloco-me a vossa disposição para
responder questões relativas a esta Secretaria, aproveito o
ensejo para apresentar meus
de elevada estima

agradecimentos e votos

\J
. LOPES PEREIRA LEITE
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TURÍSTICA DE IBIÚNA - SP

DISPENSADE LICITAÇÃO N° 20/2014

Processo Administrativo nO7009/2014

Objeto: Locação de imóvel para sediar o CRAS - Centro de Referência da ASSISté0C.a S.X ::

Locador: ANTONIO VIEIRA RUIVO

Valor Gíobal: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)I Data da Assinatura: --_I 1 _



Prefeitura da Estância Turística de Ibiún

~

Estado de São Paulo

PROCESSO

PROCESSO N°
DATA ENTRADA

INTERESSADO: ••••••••••••••••••••••••

7009/2014
Requerente: ASSISTENCIA SOCIAL

11.11" ProceSSOS Admlfll,tratlvO' \ :.-
21/08/2014 5043

Assunto: APRECIAR PEDIDO

Obs: OFICIO ESPECIAL

ANDAMENTO

ASSUNTO:••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••, ••.

REMESSA RECEBIMENTO

~~~~;~ ~~;:~::~~ ~....••••.

•....._--- .•-,. ..•- ~ -- -~ -- - _.

--------- o ••• ••• • •••••••••••••• _ ••

DATA SECÇÃO VISTO

I.......................... i" .! (

SEcçAo VISTO

r j

$ '1 '":" .- ....·r ~~._~._-""- ,";....;;.....~•....•_~••..._ __ __ . ---------

DATA



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÍJNA

Estado de São Paulo

Oficio Especial

Ibiúna, 21 de Agosto de 2014

",{~

Ref.: Contrato de locação do imóvel para funcionamento do CRAS

Honra-me cumprimentá-lo e na oportunidade solicitar a Vossa Senhoria os bons préstimos
no sentido da elaboração do contrato de locação do Imóvel a ser locado, para funcionamento do eRAS
situado na Rodovia Tancredo Neves, Km 14 S/N, em frente ao Posto de Saúde no Bairro Piaí.

Sem mais para o momento agradeço desde já a atenção dispensada e aproveito o ensejo
para renovar protestos da mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

_Llil: ,ln~.,,'~.51 C:.C'L.... ::41:»-; ?J~7{""""'f-,,-,,"t-,-----· . _

Albertina da Silvã Domin{ues
Secretária Municipal de Assistência Social

---

limo. Dr. Carlos Tadeu Ribas
Secretário Municipal de Administração

(hl~~/fJO///.
, ./

/./

A\. Capitão Manuel De Oliveira Carvalho. 51 -Tbiúna - SP. CEP: 18.150-000 - Fone/Fax OX,X1~-9900
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HÉLIO SILVA 8C-O-N-S-UL-r-O-RI-A-IM-O-B-IL-IARI-'-A----

Á

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIÚNA
AV. CAPo MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO, n° 51
CENTRO-IBIÚNA '*)
À SECRETARIA DA PROMOÇÃO SOCIAL

FINALIDADE: LAUDO DE AVALIAÇÃO PARA FINS LOCATIC(OS.

Conforme pedido verbal desta secretária, venho por meio desta,
atendendo o R despacho de Vsa, apresentar o seu laudo de avaliação locatícia

,- consubstanciado no seguinte:'"'---'

Eu HÉLIO SILVA, brasileiro, casado, corretor de imóveis,
perito-avaliador, CRECI sob nO15.617, com escritório localizado à Rua Pinduca Soares nO
229, Ibiúna - SP., tel. (15) 3248-3013, vem por meio desta, Avaliar um imóvel
consubstanciado no seguinte:

I - DA AVALIAÇÃO:

Trata-se de avaliar um imóvel comercial ou seja, um
salão dividido em dois, com duas portas de aço com 02 banheiros e 01 pia
com gabinete, com uma cobertura sendo de estrutura metálica na frente do
prédio, em perfeitas condições de uso. Localizado à Rodovia Presidente
Tancredo Neves, Km 12, Bairro do Piai, Zona Rural dentro da extensão
urbana.

11- DA LOCALIZAÇÃO:

O Imóvel avaliando localiza-se com frente para a
Rodovia Presidente Tancredo Neves, zona Rural, dentro da extensão urbana,
Bairro com muitos habitantes, comercio de toda natureza e com todos os
melhoramentos públicos, inclusive bem de fronte ao posto de saúde do bairro,
nesta cidade de Ibiúna, de propriedade de Antonio Vieira Ruivo.

111-DO MÉTODO EMPREGADO POR ESTE
PERITO -A VALIADOR:

o comparativo, ou seja, valores encontrados junto ao mercado
local, e imobiliárias da região, pesquisa feita por este perito juntamente com os corretores
abaixo descriminado. .

IV -DA AVALIAÇÃO PROPRIAMENTE DITA: ~/'
Registrado no Conselho Regional de Corretores de Imóveis sob N.o 15617 \

RUA PINDUCA SOARES, 2291BIUNNSP CEP 18150-000 /,"---
Tt:1 . 111';' ~?ASL~n1~



// HÉLIOSILVA-CRECIN"IS617

Em virtude das condições em que se encontra o imóvel
avaliando, isto é, sua metragem de aproximadamente 40m2, boa localização, e com todos
os melhoramentos públicos inclusive comercio, PCSitiVOU: seguinte: ~~~

VALOR PARA LOCAÇAO: R$ 2.200,00 (Dois mil ~~
Duzentos Reais), ao mês na sua totalidade.

-

Nada mais havendo a tratar, dou o presente laudo por
encerrado, colocando me a disposição de V.Sra. para quaisquer esclarecimentos por
ventura necessários.

IBIÚNA, 26 DE AGOSTO DE 2.014 .

./

RUA PINDUCA SOARES, 2291BIÚNAlSP CEP 18150-000 TEL.: (15) 3248-3013
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Ibiúna, 27 de Agosto de 2014

Ref.: Contrato de Locação de imóvel para funcionamento do CRAS

PA nO 7009/2014

Solicito providências para elaboração de Contrato de Locação de imóvel para

funcionamento do CRAS, no Bairro Piaí, conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Assistência Social.

Recomendo, se possível, que o prazo de locação seja de

12 (doze) meses, com possibilidade de devolução do imóvel após o 6° (sexto)

mês de locação, sem incidência de multa contratual.

Atenciosamente

SENHOR

NATHAN REZENDE DE OLIVEIRA

DIRETOR DE L1CITAÇOES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Diretor de Licitações e Contratos Administrativos

Ao

Gabinete do Prefeito ( \b~
Venho através do presente, solicitar à V. Excelência~

autorização para a locação do imóvel situado a Rodovia Tancredo Neves, Km 14, s/n°, Bairro

do Piai, Ibiúna/SP, para fins de sediar o Centro de Referencia de Assistência Social - CRAS,

tendo como locador o Senhor Antonio Vieira Ruivo, pelo prazo de 12(doze) meses.

O valor da locação está dentro dos parâmetros de marcado,

conforme laudo de avaliação expedido pelo perito.

Outrossim, o referido processo deverá atender as

determinações previstas no inciso X, do artigo 24, da Lei 8.666/93, e alterações posteriores.

Ibiúna, 27 de agosto de 2014.

,
'r\tb'l..o"

Nathan Rezende de Oliveira

Diretor de Licitações e Contratos Administrativos

AVENIDA CAPITÃO MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO, 51 CEP 18150-000



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Ao Diretor de Licitações e Contratos Administrativos
Sr. Nathan Rezende de Oliveira

Tendo em vista a solicitação enviada a
mlm pelo Sr. Diretor, AUTORIZO a locação de imóvel para fins
de sediar o Centro de Refere~cia de Assistência Social- CRAS, pelo prazo de 12(doze) meses.

Igualmente, o referido processo deverá
atender as determinações previstas na Lei 8.666/93, e
alterações posteriores.

Ibiúna, 27 de agosto de 2014.

Eduardo Anselmo Domingues Neto
Prefeito Municipal

AVENIDA CAPITÃO MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO. 51 CEP 18150-000



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

DIRETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

AO

SECRET ÁRIO DE FINANÇAS

Venho pelo presente solicitar a Secretaria de Finanças que

informe a previsão de recursos orçamentários para subsidiar a Locação de imóvel destinado a..-..
de sediar o Centro de Referencia de Assistência Social- CRAS.

Tal locação tem como valor global o montante de valor

global R$24.000,OO (vinte e quatro mil reais), em parcelas mensais de R$2.000,OO(dois mil

reais), pelo prazo de 12 meses.

Ibiúna, 27 de agosto de 2014.

1 •.:.. ,
,t"

Nathan Rezende de Oliveira

Diretor de Licitações e Contratos Administrativos

AVENIDA CAPITÃO MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO, 51 CEP 18150-000



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Secretaria de Finanças

ª
Diretoria de Licitações e Contratos Administrativos

INFORMAÇAo DE SAUDO

Em atenção à solicitação às fls. Retro, informo que a

existência de saldo de dotações orçamentárias, para atendimento a Secretária Municipal de

Assistência Social.

Saldo da dotação Orçamentária n": 8'~;0..,I·t \ d-
I

Funcional programática n": ( e., ) '-(\,(. l\coJ J C'C~)

Elemento Econômico n": =:' .'~) C"\( ~/, ~')G.(.O

Ibiúna, 28 de agosto de 2014.

LEANDRO JESUS SILVA

Secretário de Finanças

AVENIDA CAPITÃO MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO, 51 CEP 18150-000
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Sr. Benedito Rodrigues de Oliveira.

Eder Benedito Rodrigues de Oliveira .

Walmir Rodrigues de Oliveira.

AVALIAÇÃO

REF: AVALIAÇÃO DE UMA ÁREA DE 1.049,71 M2, COM
SUA RESPECTIV A CONSTRUÇÃO, LOCALIZADO NO BAIRRO DO
SOROCAMIRIM, NESTA CIDADE E MUNICÍPIO DE IBIÚNA-SP.

Em atendimento à solicitação da PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, venho pela presente, oferecer-lhe através
de dados e elementos obtidos por meio de vistorias e pesquisas que
realizamos, a AVALIAÇÃO DE MERCADO da propriedade supra epígrafada,
fazendo-o embasado nos seguintes elementos:

LOCALlZACÃO: referido imóvel está situado no Bairro do
Sorocamirim, neste município de Ibiúna, considerado por zona rural, ladeado
por chácaras e de áreas produtivas e improdutivas, bem como por
propriedades urbanas que formam a periferia da cidade, bem como, tratar-se
de uma área que está posicionada a beira do asfalto sentido cidade/bairro.

DO IMÓVEL: o imóvel em análise constou sendo uma área
de 1.049,71 m2(hum mil e quarenta e nove metros e setenta e um centímetros
quadrados), consubstanciado num terreno cuja topografia é regular,
característica própria da região, contendo na referida área uma edificação de
233,40 m2 (duzentos e trinta e três metros e quarenta centímetros quadrados)
que fora construído com a finalidade especifica para escola municipal. A
municipalidade não possui qualquer documentação aparente, assim, recebeu
este imóvel em doação e exerce a posse, mansa e pacífica a mais de 15
(quinze) anos.

DA AVALlACÃO DA PROPRIEDADE VISTORIADA: trata-
se de uma área que pode ser considerada para todos os fins comerciais, ) ./'\
considerando ainda não haver na propriedade área de reserva natural, motivo ,1/
pela qual, se leva vários fatores de considerações para a valorização ou ti'

desvalorização do imóvel, como assim também a localização centro-bairro, ,'_J,_.-------~/.//Í/
benfeitorias públicas, condições de acesso, etc. . -:-;

-\./

Assim sendo, pela análise da área e benfeitorias, obtém o
preço através da multiplicação do valor do metro quadrado pelo número de
metros da área do terreno e do metro quadrado da benfeitoria, concluindo
assim o seguinte:

Praça Marechal Deodoro, n° 111 - Centro - Ibiúna - 18.150-000 - SP.
TellFax: (15) 3241-1300 / 3241-1799
Email: r.o_advceimob@globo.com

mailto:r.o_advceimob@globo.com


Sr. Benedito Rodrigues de Oliveira.

Eder Benedito Rodrigues de Oliveira.

Walmir Rodrigues de Oliveira.

Natureza: Metragem Valor do M2 Sub-Total

Area do Imóvel 1.049,71 (x) R$ 35,00 = R$ 36.739,85

Benfeitoria 233,40 (x) R$ 500,00 = R$ 116.700,00

TOTAL-: ........................................ R$ 153.439,85

Sendo assim, constato que pela avaliação procedida dentro dos
parâmetros negociais de mercado, avalio este imóvel em R$ 153.439,85 (CENTO E
CINQUENT A E TRÊS MIL E QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E
OITENT A E CINCO CENTAVOS), motivo pela qual firmo a presente, no qual segue
em 02(duas) vias de igual teor.

Atenciosamente.

Praça Marechal Deodoro, n° 111 - Centro - Ibiúna - 18.150-000 - SP.
Tel/Fax: (15) 3241-1300 / 3241-1799
Email: r.o_advceimob@globo.colll

mailto:r.o_advceimob@globo.colll
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Benedito Rodrigues de Oliveira.

Eder Benedito Rodrigues de Oliveira.

Ibiúna-SP, 29 de abril de 2014.

À.
PREFEITURADA ESTÂNCIA TURISTICA DE IBÚNA.
Rua Capo Manoel de Oliveira Carvalho, n° 51
Ibiúna-SP

- Ref.: avaliação de uma área localizada no
Bairro do Sorocamirim, neste município de Ibiúna-SP.

Eu, BENEDITO RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro,
casado, aposentado, portador do RG sob o n° 2.670.138-SSP/SP e do
CPFIMF n° 135.236.278/34, residente e domiciliado a Praça Marechal
Deodoro n". 111, centro, Ibiúna/SP; na qualidade de corretor
crede: iciodo. venho por meio desta, apresentar orçamento para
avalio: à preço de mercado de uma área de 1.049,71 m2(hum mil e
quarenta e nove metros e setenta e um centímetros quadrados) com
sua respectivo construção de 233,40 m2 (duzentos e trinta e três metros
e qumenta centímetros quadrados), localizado no Bairro Sorocamirim,
nesto cidade e município de Ibiúna-SP; avaliação essa que já foi
realizada e teve um custo de R$ 650,OO(seiscentos e cinquenta reais) de
ocorc.. com a tabela apresentada pelo CRECI e praticada pelos
corretores de Imóveis de todo Estado.

Por ser expressão da verdade firmo o presente.

/'

·-SÊ·NEDITORODRIGUESDEOLIVEIRA
CRECI:23.916

Praça Marechal Deodoro, n" 111 - Centro - Ibiúna - 18.150-000 - SP.
TellFax: (15) 3241-1300/3241-1799
Email: r.o_advceimob@globo.com

mailto:r.o_advceimob@globo.com


Benedito Rodrlgues de Oliveira.

Eder Benedito Rodrigues de Oliveira;

RECIBO

R$ 650,00

RECEBI, como de fato recebido tenho

da PREFEITURADA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, o importe supra de R$

650,OO,OO(seiscenfose clnquenru reais) em moeda corrente do país,

referente avaliação por escrito do mercado imobiliário de uma área

1.049,71 m2(hum mil e querer.to e nove metros e setenta e um

centímetros quadrados} com sua respectiva construção de 233,40 m2

(duzentos e trinta e três metros e quarenta centímetros quadrados),

localizado no Bairro Sorocamirim. nesta cidade e municípic de ioiúuo-

SP.

Por ser expressão da verdade firmo o

presente.

Ibiúno-SP,29 de abril de 2014.

Praça Marechal Deodoro, n° 111 .- Centro - Ibiúna - 18.150-000 - SP.
TellFax: (15) 32,n-1300 /3241-1799
Email: r.o_advceimob@globo.com

mailto:r.o_advceimob@globo.com


PAULO GIANCOLI
fronomisto e Corretor de Imóveis

CCM - (tnscriçõo M';nicipal) Ng 0771

_.-

Pago por:

PREFEITURADA ESTÂNCIATURISTICA DE IBIUN,

CGC. 46.634.53l,AJOOl-37

Av. CapoManoel de Oliveira Carvalho, 51- Cent

Ibiúna SP.

DESCRIÇÃO

1 . ) Prestação de Serviço - Avaliação tmoblliárle
Parecer sob valor de mercado de imóvel situadc
na Rodovia Bunjiro Nakao, Km 57, Bairro do
Votorantim, neste município de Ibiúna SP.

Data: 30 de abril de 2014 Recebido p

~

.fGIANCOLI..

----------------------------------.-------------------------------------,--

RECIBO

1 -I Recibo Núm.: OO~014

I Pago a:

PAULOGIANCOLl

CPF: 750.362.828-68

ro eREel: 12053 - SP

UNITARIO VALOR
í

': !
I R$ 650,00 R$ 650,00 I

._.

SUBTOTAL
,

DESCONTO(S)

IMPOSTO

TOTAL R$ 650,00

or:

Rua Pinduca Soares, 16 - Centro
181so..ooo IBIÚNA SP. - BRASa

E-mail: paulo@ibiuna.cim.br

mailto:paulo@ibiuna.cim.br
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Rua Pinduca Soares, 16 - Centro.
18150-000 mlÚNA SP. - BRASIL

FoneIFax (015) 3241-1292
E-mail: paulo:a.ihiuna.cim.br

Paulo Giancoli
CORRETOR DE IMOVEIS

CRECI 18. REGIÃO N° 12.053

PARECER SOBRE VALOR DE MERCADO IMOBILIÁRIO
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ANEXO I-DOCUMENTOS
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Paulo Giancoli
CORRETOR DE IMÓVEIS

Rua Pinduca Soares:7tro - Ibiúna SP.
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CORRETOR DE IMÓVEIS
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ANEXO 11- FOTOS

1. Detalhes do imóvel objeto:

• [) til L Jf., rud )11/ (

rIf;
:;::
~

Paulo Giancoli
Ibiúna SP.

30/04/2014



J,,

i,;

..•. ., ...
1"I:mOVeIS ".

Incorporação e vendas "de imóveis



•• r I.movels
INCORPORAÇÃO E VENDAS E IMOVEIS Car\os Zaqueu de lima Imobiliária

CRECI - 80894

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

Preliminarmente:

Inicialmente esclarecer que a pesquisa e a apuração do valor imobiliário contido no final
do laudo, obedeceram ao critério de transação à vista, na data. Não se tratando de valor
de custo ou de reposição, podendo este ser maior ou menor que o valor da venda, o
valor transacionável e realizável.

o método utilizado para esta avaliação foi o comparativo, atualizado e á luz da
realidade do mercado imobiliário.

LOCALIZAÇÃO

o imóvel objeto do presente laudo de avaliação e o seguinte:

Imóvel: Bairro do Votorantim, Estrada Bunjiro Nakao, Km 57, zona rural, neste
município de Ibiúna-SP. Imóvel este correspondente a um terreno com área total de
1.049,71 M2 e com 233,40 M2 de área construída, croqui de localização do imóvel em
anexo.

CARACTERÍSTICAS DOS LOGRADOUROS DE SITUAÇÃO.

o referido imóvel localiza em rua devidamente asfaltada, passeios laterais para
pedestres.

MELHORAMENTOS PÚBLICOS EXISTENTES:

Existe no local fornecimento de luz, limpeza e iluminação pública, ponto de ônibus e
cabo telefônico.

MEIOS DE TRANSPORTES

São oferecidos próximos ao imóvel, linhas de transportes que operam dentro e fora do
município.

TIPO DE OCUPAÇÃO

No local encontra edificada uma escola e que está no momento desativada, cujo imóvel
faz frente para a Rodovia Bunjiro Nakao, no trevo de Fumas, planta baixa do Imóvel

Rod. Bunjiro Nakao Km 68 Loja 02 -Curral- Ibiúna- São Paulo-SP CEP: 18150-00,
e-mail ibiimovçl$.@)i1!.iimov:ri~f-.QnllE Tel.:( 015)3241-5809



.biimávais
INCORPORAÇÃO E VENDAS E IMOVEIS Carlos Zaqueu de Lima Imobiliária

CRECI - 80894

AVALIAÇÃO

Por todos os itens atrás exposto do imóvel avaliado, bem como pesquisas levada a
efeito, na região para tomadas de preços de imóveis semelhantes, este avaliador
encontrou o valor de R$ 185.000,00 (Cento Oitenta e Cinco Mil Reais).

Nada mais havendo a avaliar, encerro este Laudo, datilografado em três laudas com foto
em anexo, ao final por mim assinado.

Ibiúna, 06 de Maio de 2014

Rod. Bunjiro Nakao Km 68 Loja 02 -Curral= Ibiúna- São Paulo-SP CEP: 18150-000
e-mail iliÜLl1-ºseis@LQ.ij111ºY~i;;'J;.Q1ILºr TeI.:( 015)3241-5809
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INCORPORAÇÃO E VENDAS E IMOVEIS Carlos Zaqueu de Lima Imobiliária

CRECI - 80894
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Rod. Bunjiro Nakao Km 68 Loja 02 -Curral-Ibiúna- São Paulo-SP CEP: 181'50-000
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Carlos Zaqueu de Lima Imobiliária
CRECI - 80894
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4



•• r IIImovels
INCORPORAÇÃO E VENDAS E IMOVEIS
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Prefeitura da Estância Turística de l:biúna
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE OBRAS

A
ASSISTÊNCIA SOCIAL
A/C. GESTORA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Sra. Adriana Cristina S. Boreika

ASSUNTO: Projeto: Centro de Referência de Assistência Social-CRAS

Conforme solicitação de V.Sa,.estamos enviando a Planilha
orçamentária, e cópias dos projetos, para a construção de uma unidade do
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, do Bairro do Piaí.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,



>(~
Prefeitura Municipal da Estância TurístiGa de Ibiúna

e. '~
PROJETO: CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA - CRAS

BOLETIM BASE DE CÃCULO- SINAP/FDElCPOS - 01/0612013

IPlanilha Orçamentária



•..

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibiúna

PROJETO: CENTRO DE REFERENCIA DE ASSIST~NCIA - CRAS

BOLETIM BASE DE CACULO- SINAP/FDElCPOS - 01/06/2013

IPlanilha Orçamentária

_.r .... Página 2 de 4
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11',~
LOCAL BAIRRO PIAI - IBIÚNA-SP
PROJETO: CENTRO DE REFERENCIA DE ASSIST~NCIA - CRAS

BOLETIM BASE DE CÁCULO- SINAP/FDElCPOS - 01/06/2013

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibiúna

IPlanilha Orçamentária

~t~~~~~~':~~~~_11(_._:. _____ " ... M. "'''''

" -- - .

12.3.13 411302 Luminária blindada, oval, de sobrepor ou arandela para lâmpada incandescente -:.....
59,70 358,20

100W un 6,00

12.3.14 410745 Lâmpada fluorescente compacta eletrônica "3U", base E27 de 25W - 110 ou un 4,00 10,81 43,24
220V

12.3.15 360315 Caixa de entrada tipo 'E' (560 x 350 x 210) mm - padrão Eletropaulo un 1,00 208,58 208,58
12.3.16 680150 Poste tubular reto em aco SAE 1010/1020, seção Quadrada, altura de 7,50 m un 100 343,58 343,58
12.3.17 682012 Bengala em PVC para ramal de entrada, diâmetro de 32 mm un 2,00 27,35 54,70
12.3,18 360315 Caixa de entrada tipo 'E' (560 x 350 x 210) mm - padrão Eletropaulo un 1,00 20858 208,58

12319 371369 Disjuntor série universal, em caixa moldada, térmico e magnético fixos, bipolar
un 1,00 235,59 235,59

480V, corrente de 60A até 100A
7.443,26

••..•••••~ ~<'-<' .......~....

ii."",,-. f,,~~J: .•.•~,;~ • ~ ~



<,,',
r . Prefeitura Municipal da Estância Turístlça de Ibíúna ~

LOCAL: BAIRRO PIAI - IBIÚNA-SP
PROJETO: CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTt:NCIA - CRAS

BOLETIM BASE DE CÂCULO- SINAP/FDElCPOS - 01/06/2013

IPlanilha Orçamentária

IBIÚNA-SP, 25/07/2013

Página 4 de 4
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- LEGENDA:

Piso Direcional
Piso Direcional

0.25 x 0.25m
indicando a rota.

I
I .i I

! '

.25

~1'H
N ~E.lill Piso Alerta - 0.25 x 0.25m

Piso de Alerta - indicando:
obstócuio. mudança de rota.
rampa. etc.

[:;---

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME
PROJETO DE ARQUITETURA· CENTRO DE REFER~NCIADE ASSIS~NCIA SOCIAL· CRAS
PLANTA BAIXA DE ACESSIBILIDADE- ESC 1n5
ÁREA CONSTRUioA: 1M.3Om'
DIMENSÃO DO TERRENO: 15m X 30m"' 4SOm'

1/1



I

.t IIy,

.'.

i·

rt-
T i.1'------------~~--_rr==========~

I'
I

li
li

l(CCNOA OU .•..NT1O.a.Õ(l

-o- CA/ICA O( PASSAGCU ,

Ü RALO SI'0t<4~

o C&IXIo. S,'C<NAO& I ,
1

4IJj) I
I

CAIXA OE COROU~"

~ CAO(A O( INSPCç..lQ ,
12 SUtoIIOOVRO I

I-<1J--. 'OSSA I

I
I
I

i----------------- -------------------------11"---

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME
PROJETO DE ARQUITETURA· CENTRO DE REFER~NCIA DE ASSISrtNCIA SOCIAL· CRAS
PLANTA DE PONTOS SANITÁRIOS. ESC 1175

ÁREA CONSTRUIDA: 1&5.3Om'
DIMENSÃO DO TERRENO: 15m X 30m = 45Om'
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME
PROJETO DE ARQUITETURA· CENTRO DE REFER~NCIA DE ASSIS~NCIA SOCIAL. CRAS
PLANTA DE LOCAÇÃO. ESC 1/100
ÁREA CONSTRUi DA: 165,30m'
DIMENSÃO DO TERRENO: 15m X 30m = 450m'
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME
PROJETO DE ARQUITETURA - CENTRO DE REFER~NCIA DE ASSIS~NCIA SOCIAL - CRAS
PLANTA BAIXA - ESC 1n5
AREA CONSTRUIDA: 165,30m'
DIMENSÃO DO TERRENO: 15m X 30m = 45Om'

3/6
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME
PROJETO DE ARQUITETURA - CENTRO DE REFER~NCIA DE ASSISrtNCIA SOCIAL - CRAS
PLANTA LAYOUT E DETALHE ESQUADRIAS- ESC 1175
ÁREA CONSTRUloA: 165.30m'
DIMENSÃO DO TERRENO: 15m X 30m = 460m'
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME
PROJETO DE ARQUITETURA - CENTRO DE REFERêNCIA DE ASSiSTêNCIA SOCIAl- CRAS
CORTE AA E CORTE SS - ESC 1"5
ÁREA CONSTRUIDA: 165,30m'
DIMENSÃO DO TERRENO: 15m X 30m. 45Om'

5/6



,'.

~:z:»o»•...
~
m
~•...

~ -----------------------------------------------------------------------------
i MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME

PROJETO DE ARQUITETURA· CENTRO DE REFER~NCIA DE ASSISrtNCIA SOCIAL· CRAS
FACHADA FRONTAL E FACHADA LATERAL· ESC 1175
ÁREA CONSTRUIDA: 111S,30m'
DIMENSÃO DO TERRENO: 15m X 30m = 46Qm'
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

PROCESSO

INTERESSADO: ••••••••••••••••••••••••••

PROCESSO N°
DATA ENTRADA

- Processo Data Processos Administrativos (ADM)
3445/2014 22/04/2014 2406
Requerente: MINISTERIO
PUBLICO - PROMOTORIA
Assunto: OFÍCIOS

Obs: OFICIO
N.312/2014-10PJIBN/MP IC

ASSLJNTO:••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••_••••••••••••••••••••••••.

ANDAMENTO
VISTO DATA VISTO

REMESSA

~e?}Q~~.:..~ .
; --1 j' r /I r:

!.1i:":~.. j-;~,:~~~~~.~~~.~ J.1-f&.~ .
I : >' / ...1

K../ S lG..'· ; -/ rl..--r.~~~... ~...~~~.~.~~~~..~~ ..••........................................
I ~'

V

....•••..•.•••••........•.••.....••..............•................•..............

........• ..........•..•....................... ....••......•.....••..••.•

----_._-- ._._--------- .._--------_. --------- --------- --.-----------------------
.••.......••.••...••...•••••••......•.•.•.•••...........•...••..•................

......... -_ .._ .._ _ ..- _- _ __ .••••.•......... - __ .._ .._-

.__ ._ ..-- .._.._ __ __ _. .........••...•..•.. _ _ _ ...•..........._ .

SECÇÃODATA

RECEBIMENTO

SECÇÃO

PROCESSO CONCLUíDO DATA:



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de Negócios Jurídicos

Ibiúna, 17 de abril de 2014.

Ao Protocolo

Solicito autuar o presente ofício.

Após, encaminhe-s etaria da Promoção
Social para os esclarecimentos pe entes.

"

~-:--- -:

V--j-=-- ~~~, ' .'.
( Ronaldo Alves Vitale Perruccl

Secretário de Negócios Jurídicos

... '



MINISTÉRIO PÚBl-ICO DO ESTADO DE SÃO PAULO .
\

.". I

> PROMOTORÍA DE JUSTIÇA DE IBIÚNA
- Praça Monsenhór Antonio Pepe, s/n", Prédio do Fórum

Ibiúna ~ SP Cep 18150-000
TeVfax." 15-32412955 - e-mail: pjibiuna@inp.sp.gov.br

Ofício n. 312114-1aPJlbn/MP

IC 116/1'4
I '

lbíúna, 14 de abril de 2014.,~ ,'f.t
~\

Senhor Prefeito:

I .

Pelo presente, requisito a.Vossa Senhoria,

.no prazo d~15 (guínze) dias: ,

a) o envio de cópia . de eventual

procedimento, existente para a instalaçãodeCRAS no Munlcipió e estudos
f -

. realizados aceFca do assunto;

b) o envio de cópia. de atas de reuniões

realizadas na DRADS; .:.:,. .'

c)' esclareça- qual o, cronograma . para a·
. ! . .

.' instalação dos três eRAS intormados no último, oflcio: e, ainda, - em quais

localidades seriam instalados; e

d), informações pormenorizadas da reunião

realizada com o Secretário Estadual do Desenvolvimento Social.
. ! ' -,/ .

--- Sem-mais, aproveito o ensejo para externar

meus protestos de elevada estima e di~tinta consideração.

Promotora dê Ju tiça
, ,

Exmo. Sr.

PREFEITO DA ESTÂNCIA Tu'RISTICA.DE lBIÚNA
IBIÚNA -SP
/msf

mailto:pjibiuna@inp.sp.gov.br


1
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA

Assistência Social

Ibiúna, 05 de Maio de 2014

Ref.: Oficio n? 313/14 - e JlbnlMP

Apraz-me cumprimentá-Ia, venho por meio do presente, explanar

informações, solicitadas por Vossa Excelência, através do Oficio n? 313/14 - Ia JlbnIMP, O

qual refere-se à implantação do CRAS - Centro de Referencia de Assistência Social.

O CRAS caracteriza-se como uma unidade singular da proteção social

básica, desempenhando as funções de gestão da proteção básica no seu território e de oferta

do Serviço de Atenção Integral à Família-PAIF, partindo desse pressuposto Ibiúna necessita

urgente deste equipamento, para que a Gestão do SUAS - Sistema Único de Assistência seja

descentralizado.

O Referido Centro de Referencia, não foi implantado anteriormente,

por falta de dotação orçamentária, não tinha sido previsto no PPA - Plano Plurianual no ano

de 2009.

Outrossim informamos que no PPA de 2013, nossa Gestão inseriu o

eRAS no ôrçamento. Desta forma toma-se possível implantarmos o referido objeto ainda este

ano, com prazo de até 30 de Julho de 2014, estipulado pelo Prefeito Municipal, Senhor

Eduardo Anselmo Domingues Neto.

A Primeira Unidade será implantada no território de abrangência do

bairro Piaí, sendo a nossa principal demanda e a região com o maior índice de

vulnerabilidade social, situado na Rodovia Tancredo Neves, SIN, espaço locado

provisoriamente até sair a construção do prédio próprio da Prefeitura localizado na mesma

Rodovia ao lado do Posto de Saúde. No Km 14, IBN 020, com área de 554,87 m2, com

frente à Rodovia e fundos para o Ribeirão dos Alves. Esta Obra será realizada de acordo

com a planta e especificações técnicas e acessibilidade fornecidas pelo MDS- Ministério

de Desenvolvimento Social.

No Local provisório a área construí da é de 80 M2 será organizado os

departamentos por divisórias, o local contará com uma recepção pequena, duas salas para

1



8

atendimento, sendo uma privada, uma copa pequena para preparar os lanchinhos dos

usuários e uma sala para desenvolver as atividades.

Em Relação a Equipe técnica contamos com duas Assistentes Sociais

concursadas que já estão designadas a trabalharem no CRAS Unidade Piaí, contamos

com um técnico de nível médio (escriturário) efetivo, auxiliar de serviços gerais

(concursado) e já existe o cargo de coordenador do CRAS ( vago), para o cargo de

psicólogo abrirá processo seletivo no mês de Maio de 2014.

O Prazo para inauguração esta previsto para 31 de Julho 2014.

Para tanto segue anexo o Plano de Providencias enviado para Drads de Sorocaba e

cópia do PPA da Secretaria de Assistência entregue ao Contador da Prefeitura, onde

demonstramos interesse e compromisso de implantá-lo de acordo com as tipificações do MDS

- Ministério de Desenvolvimento Social.

Sem mais para o momento desde já aproveito o ensejo para renovar meus

protestos de estima consideração

Atenciosamente,

Albertina da Silva Domingues

Secretária Municipal de Assistência Social

À

Exma. Sra. Camila Teixera Pinho

Promotora de Justiça

2
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Municlpio: Ibiúna

Porte: Médio

Órglo Gestorda Assistência Social:

DRADS: Sorocaba

2- RH inco.mpleto. (falta
psicólogo.)

J- Implantaçlo do
eRAS

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado. de São. Paulo

J- A construçlo esta
prevista para este ano
até julho., caso. a
. AdmlnlstraçAo.
perceba que Dlo.
co.nseguirá cumprir o
prazo o. imóvel será
Io.cado.
pro.viso.riamente.

2- Abrir inicialmente
Processo.seletivo.para
a vaga de psicólogo.

Gestão: Inicial

PLANO DE PROVID~NCIAS

Assistência
Social: Albertlna da Silva

Domlngues

2- Maio.de 2014

Iblúna, 06 de Março de 2014.

A~rlana ~ I. Borelka
Gestora ~I de Assistência Social

•
(

Eduardo Anselmo Domlngues Neto
Prefeito Municipal

(

o Município de Ibiúna, necessita
da implantação do eRAS, este
equipamento será fundamental
para oCertarmos Serviços de
Proteção. Social Básica para
(amilias que moram em bairros
afastados do Órgão Gestor de
Assistência Social.
Ibiúna, cidade do interior paulista
com aproximadamente 80 mil
habitantes, sua área é de 1.093
km', 00 seja, 109.300 hectares,
sendo o. 34° munidpio de maior
extensão territorial do Estado.
Com base ao exposto é de suma
importância a implantação des~
equipamento para atender
'ammas referenciadas da regilo
do bairro Piai que encontram
dificuldades ao acesso da Política
de Assistência Social.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Assistência Social

,

Ibiúna, 12 de Agosto 2013.

Oficio Especial

_. Honra-me cumprimentá-lo e na oportunidade, encaminhar a

Vossa Senhoria o "Orçamento e Recursos referentes às despesas da Secretaria de

Assistência Social para elaboração do PPA".

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para

externar os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Ao
limo. Sr. Cleiton Samuel Fernandes
Departamento de Contabilidade



PPA - Secretaria Municipal de Assistência Social

ORÇAMENTO E RECURSOS REFERENTES ÀS DESPESAS DA SECRETARIA

Proteção Social Básica
I Nome do Construção do CRAS Unidades I, II e III (Projeto)
Programa
Objetivo Desenvolver ações e serviços básicos continuados para famílias em

situação de alta vulnerabilidade social nas respectivas unidades (I,
II e Ill), tendo por perspectivas o fortalecimento de vínculos
familiares e comunitários, direito á Proteção Social Básica e a
ampliação da capacidade de Proteção Social e prevenção de

I situações de riscos nos territórios de abrangência de cada CRAS.
I Iniciativa ! • Atender as demandas dos bairros próximos as unidades;,

• Possibilitar o acesso para os usuários da Política de
Assistência Social;

• Resgatar a auto estima dos usuários;
• Desenvolver atividades socioeducativas e socioassistenciais

à população referenciada;
• Desenvolver projetos de geração de renda e capacitação

para os usuários;
• Desenvolver atividades com as famílias referenciadas.~

Recursos :2014 2015 2016 2017
Necessários
Obras e I 328.232,66 142.744,22 151.308,87 160.387,41
instalações i
Equipamentos e 10.000,00 10.000,00 15.000,00 15.900,00
materiais

Ipermanentes
Material de 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00
consumo
Resultado Cada Unidade do CRAS atenderá em média 3.000 famílias
esperado referenciadas, nas proximidades de cada território.

As Unidades serão implantadas nos seguintes bairros: Piai,
proximidades do Verava ou Coelhos e Proximidades do bairro da

\ Ressaca ou Colégio, pois tratam-se de bairros que possuem outros
i bairros vulneráveis ao seu redor.

Ii



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de Negócios Jurídicos

Ibiúna, 15 de Maio de 2014.

Ref: Ofício n.o312/14 e 313/14 -1apJlbnlMP
te n.O 116/14
(PA n." 3.445/2014)

Honra-me cumprimentá-Ia nesta oportunidade e
apresentar manifestação da Secretária Municipal da Promoção Social,
bem como demais documentos que comprovam que está sendo
providenciado o necessário para a implantação do eRAS.

À disposição para todo e qualquer esclarecimento,
aproveito a oportunidade para apresentar meus votos de estima e distinta
consideração.

Ronaldo Alves Vitale Perrucci
Secretário de Negócios Jurídicos

I~r!o ~ r-) Est.JOO9i São Piulo
. p~ cb .lIdta • ~

R~CEBIDO EM

A MO Promotora de Justiça da Comarca de IbiúnalSP
Ora. Camila Teixeira Pinho



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIÚNA
Praça Monsenhor Antonio Pepe, slri°, Prédio doFórum

Ibiúna - SP Cep 18150-000
Tel/fax.:15-32412.955 - e-mail: pjibiunatômp.sp.gov.br

Ibiúna, 14 de abril de 2014.

Ofício n. 3.13/14-1aPJlbn/MP

IC 116/14

Senhor Se.cretário:

. Pe~o presente, requisito a Vossa Senhoria,- .

. no prazo de 15 (quinze) diàs:

a) o envio de' cópia de eventual

procedimento existente para !a .instalação de CRAS'-no Município ,e estudos

realizados acerca do assunto:

b) 'o envio de cópia de atas de reuniões

realizadas na. DRADS;

c) esclareça qual o cronograma para a

instalação dos três CRAS informados no.' último oficio e, ainda, em quais

localidades seriam instalados: e.
(

d) .informações pormenorizadas da reunião

realizada com o Secretário Estadual do Desenvolvimento SociaL

Sem mais, aproveito. o ensejo para externar

meus protestos de elevada estima e distinta consideração .

lima. Sra.

S'ECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

IBIÚNA - sp,

. Promotora de ustiça -'

Imsf

('.7



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
EST ADO DE SAO PAULO

Secretaria de Negócios Jurídicos

Ibiúna, 27 de agosto de 2014.

PA n}2 7.035/2014

Ao Dr. César

Trata-se de manifestação da Nobre Secretária da
Promoção Social, onde explana minuciosamente sobre a necessidade e
obrigatoriedade de implantação do CRASem nosso município.

Assim, encaminho o presente PA, para que seja
juntado ao projeto de lei a ser enviado á Câmara Municipal referente à Doação
com encargos, onde a Missão Confúcio efetuará a construção da sede para
implementação do programa assistencial, para fins de esclarecimentos aos
Nobres Vereadores.

~--\.,.

Ronaldo Alves Vitale Perrucci
Secretário de Negócios Jurídicos
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

Oficio Especial

Ibiúna, 15 de Agosto de 2014

~
Ref.: Justificativa a ser encaminhada à Câmara dos Vereadores, relativa a urgência da
implantação do eRAS no Município de Ibiúna

Pelo presente apresentamos a Vossa Senhoria a importância da implantação do Centro de

Referência de Assistência Social (CRAS), que é uma unidade pública estatal descentralizada

da Política Nacional de Assistência Social (PNAS). Além de ofertar serviços e ações de proteção

básica, o eRAS possui a função de gestão territorial da rede de assistência social básica, promovendo

a organização e a articulação das unidades a ele referenciadas e o gerenciamento dos processos nele

envolvidos.

O principal serviço ofertado pelo CRAS é o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família

(Paif), cuja execução é obrigatória e exclusiva. Este consiste em um trabalho de caráter continuado

que visa fortalecer a função protetiva das famílias, prevenindo a ruptura de vínculos, promovendo o

acesso e usufruto de direitos e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida.

Com base ao exposto ressaltamos que o CRAS é a base da implantação da Política Publica da

Assistência Social, é neste equipamento que trabalharemos de maneira efetiva com famílias dos

territórios de abrangência.

Salientamos ainda que torna-se uma necessidade para o município ofertar tal serviços que é

impossível ser ofertado pela Secretaria, através do Plantão Social, sendo assim Ibiúna esta

enquadrada junto ao MDS (Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a Fome), como

"Gestão Inicial", devido a falta do referido Equipamento.

Outrossim reforçamos que alem do próprio MDS, a Promotoria também já requisitou copias

de envios de procedimentos existentes sobre a instalação do CRAS. Para tanto segue anexo copia do



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

processo juntamente com o Plano de trabalho referente ao Repasse Estadual para incentivo Ida ~~

implantação do mesmo. \' ~

Sem mais para o momento agradeço desde já a atenção dispensada e aproveito o ensejo paral\J

renovar protestos da mais elevada estima e distinta consideração. '

Atenciosamente,

Albertina da Silva omingues
Secretária Municipal de Assistência Social

limo. Dr. Ronaldo Alves Vitale Perrucci
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

Av. Capitão Manoel De Oliveira Carvalho. 51 - lbiúna - SP. CEP: 18.150-000 - Fone/Fax Oxx 153248-9900 2



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 r\

www.camaraibiuna.sp.qov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.qov.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 220/2014 de autoria do Chefe ,
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 08 de setembro de 2014 e lido no expediente
da Sessão Ordinária de 09 de setembro de 2014, extraídas
fotocópias aos Srs. Vereadores conforme Despacho do Sr.
Presidente.
Certifico ma' , o Proj to de Lei nº. 220/2014 encontra-se à
disposição das comis ões para exararem parecer conforme
despach do r. Presi ente.
Ibiúna, O / S tembro de 2014.

http://www.camaraibiuna.sp.qov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.qov.br
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OFICIO GP N° 244/2014.
Meg. Ibiúna, 03 de outubro de 2014.

-le+a·u ems.ssAoIb~;t~
SENHOR PRESIDENTE:

Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência a

Retirada dos seguintes Projetos de Lei, conforme relação abaixo:

01 - Projeto de Lei nº. 011/2014 que "Regulamenta a profissão de
taxista conforme a Lei Federal nº-. 12.648 de 26 de agosto de 201·1, dispõe
sobre as normas de manutenção e prestação de serviços de transporte
individual de passageiros em veículos de aluguel a taxímetro e dá outras
providências."

02 - Projeto de Lei Complementar n". 038/14 que "Altera a Lei n'"
1112/2005 e dá outras providências."

03 - Projeto de Lei nº. 046/2014 que "Altera dispositivos da Lei n".
760 de 22 de agosto de 2002, alterada pela Lei n". 1014 de 22 de dezembro
de 2004 e dá outras providências."

04 - Projeto de Lei nº. 077/14 que "Dispõe sobre o fechamento
normalizado de loteamentos unicamente residenciais, estabelecendo o acesso
controlado à essas áreas e dá outras providências."

05 - Projeto de Lei Complementar nº-. 015 que "Concede remissão e
isenção de débitos aos aposentados contribuintes do IPTU referente aos
exercícios de 2013 e 2014 e dá outras providências correlatas "

06 -Projeto de Lei Complementar n". O·17í2014 que "Altera a Lei
Complementar n". 10/2005 e dá outras providências."

7 - Projeto de Lei nº-. 072/2014 que que "Autoriza a Prefeitur a
a Estância Turística de Ibiúna a celebrar convênio de cooperação
a Universidade de Sorocaba - UNISO para o desenvolvimento de

~


